
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento a Exma. Prefeita do Município de Vitória a seguinte: 

INDICAÇÃO Nº 206/2026

Indico a Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Srª. CRIS SAMORINI, que solicite Secretaria 

competente,  o  serviço  de  Recuperação  de  Pavimento  (Chupão)  localizado  na  Rua 

Professora Maria Cândida da Silva nº95 República Vitória/ES.

                             

                                      Protocolo 156: 2026.047.322

JUSTIFICATIVA

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria competente, a realização de 

serviço  de  reparo  conhecido  como  “chupão”  em  trecho  de  pavimento,  visando  a 

recuperação da via e a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres. O referido trecho 

apresenta afundamento no pavimento,  formando um “chupão”,  o que vem causando 

transtornos à mobilidade urbana, além de aumentar os riscos de acidentes e danos aos 

veículos que transitam pelo local. A manutenção se faz necessária para garantir melhores 

condições de trafegabilidade, segurança e preservação da infraestrutura viária, evitando 

que o problema se agrave com o tempo, especialmente em períodos chuvosos.

Palácio Atílio Vivacqua, 09 de Junho de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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